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Divisão de Tributação da 4ª RF 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

4.056 – DISIT/SRRF04    

DATA 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000-00000/0000-00 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 

LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALARES. PERCENTUAL DE 
PRESUNÇÃO.  

Para fins de utilização do percentual de presunção de 8% (oito por cento), a 
ser aplicado sobre a receita bruta auferida no período apuração pela pessoa 
jurídica, com vistas à determinação da base de cálculo do imposto, 
consideram-se serviços hospitalares aqueles que se vinculam às atividades 
desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde, 
prestados pelos estabelecimentos assistenciais de saúde que desenvolvem 
as atividades previstas nas atribuições 1 a 4 da RDC Anvisa nº 50, de 2002. 
Desse conceito estão excluídas as simples consultas médicas, que não se 
identificam com as atividades prestadas no âmbito hospitalar, mas nos 
consultórios médicos.  

Para fazer jus ao percentual de presunção referido, a prestadora dos serviços 
hospitalares deve, ainda, estar organizada, de fato e de direito, como 
sociedade empresária e atender às normas da Anvisa. Caso contrário, a 
receita bruta advinda da prestação dos serviços, ainda que caracterizados 
como hospitalares, estará sujeita ao percentual de presunção de 32% (trinta 
e dois por cento). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 
147, DE 20 DE JULHO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput e §§ 1º, III, “a” e 2º; 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, arts. 30, 31 e 38, inciso II; 

DOCUMENTO FORNECIDO EM CUMPRIMENTO À LEI DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO. FICAM RESSALVADAS INTERPRETAÇÕES EM SENTIDO 
CONTRÁRIO CONSTANTES DE ATO NORMATIVO OU INTERPRETATIVO 
SUPERVENIENTE. 
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Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 33, 34 e 215, Resolução 
RDC-Anvisa nº 50, de 2002. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 

RESULTADO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALARES. PERCENTUAL DE 
PRESUNÇÃO.  

Para fins de utilização do percentual de presunção de 12% (doze por cento), 
a ser aplicado sobre a receita bruta auferida no período de apuração pela 
pessoa jurídica, com vistas à determinação da base de cálculo da 
contribuição, consideram-se serviços hospitalares aqueles que se vinculam 
às atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à 
promoção da saúde, prestados pelos estabelecimentos assistenciais de 
saúde que desenvolvem as atividades previstas nas atribuições 1 a 4 da RDC 
Anvisa nº 50, de 2002. Desse conceito estão excluídas as simples consultas 
médicas, que não se identificam com as atividades prestadas no âmbito 
hospitalar, mas nos consultórios médicos.  

Para fazer jus ao percentual de presunção referido, a prestadora dos serviços 
hospitalares deve, ainda, estar organizada, de fato e de direito, como 
sociedade empresária e atender às normas da Anvisa. Caso contrário, a 
receita bruta advinda da prestação dos serviços, ainda que caracterizados 
como hospitalares, estará sujeita ao percentual de presunção de 32% (trinta 
e dois por cento). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 
147, DE 20 DE JULHO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput e §§ 1º, III, “a” e 2º, 
e art. 20; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, arts. 30, 31 e 38, inciso 
II; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 33, 34 e 215; Resolução 
RDC-Anvisa nº 50, de 2002. 

 

RELATÓRIO 

A pessoa jurídica acima identificada apresenta consulta acerca dos seguintes dispositivos da 
legislação tributária: Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; Resolução RDC-Anvisa nº 50, de 21 
de fevereiro de 2002; Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008. 

2. Afirma que: 

a) A consulente é empresa prestadora de serviços médicos na área de segurança do trabalho, 
com feitura de diversos procedimentos e exames equiparados aos serviços prestados em hospitais; 
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b) Entende enquadrar-se nas atribuições de 1 a 4 da RDC-Anvisa nº 50, de 2002 e nos 
dispositivos da Lei nº 9.249, de 1995, para fins de caracterização como prestadora de serviços 
equiparados aos hospitalares; 

c) Possui todas as licenças e registros exigidos pelos órgãos reguladores; 

d) Dispõe de instalações, equipamentos e profissionais voltados à realização de exames 
diagnósticos, cirurgias e demais procedimentos de alta complexidade; 

e) Realiza exames e atos hospitalares como eletrocardiograma, eletroencefalograma, 
acuidade visual, exame Ishihara, espirometria e audiometria; 

f) É tributada sob a sistemática do lucro presumido para o IRPJ e CSLL; 

g)  Formula o seguinte questionamento: 

Tem a consulente o direito de recolher o IRPJ e a CSLL por meio da aplicação das alíquotas 
de 8% e 12%, respectivamente, sobre a receita bruta proveniente dos serviços hospitalares 
realizados, para fins de apuração das bases de cálculo desses tributos? 

3. Ao final, prestou as declarações exigidas pelo art. 14, I a III, da Instrução Normativa RFB nº 
2.058, de 9 de dezembro de 2021. 

4. É o relatório, em apertada síntese. 
 

FUNDAMENTOS 

5. Inicialmente, é para ressaltar que este feito merece conhecimento, de vez que preenche os 
requisitos legais de admissibilidade. Nada obstante, destaque-se que a consulta não sobrestá prazos 
de recolhimento de tributo retido na fonte ou declarado (autolançado) antes ou depois da data de 
sua interposição, de entrega de declaração de rendimentos ou de cumprimento de outras 
obrigações acessórias, não impede a instauração de procedimento fiscal para fins de apuração da 
regularidade do recolhimento de tributos e da apresentação de declarações, tampouco sua solução 
convalida informações e classificações fiscais aduzidas pela consulente, sem prejuízo do poder-
dever desta autoridade de, por meio de procedimento de fiscalização, verificar o efetivo 
enquadramento do caso concreto na hipótese abrangida pela correspondente resposta, forte no 
art. 49 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, no art. 89, § 1º, do Decreto nº 7.574, de 29 de 
setembro de 2011, e nos arts. 19, 33, inciso II, e 45 da Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021. 

6.  A presente consulta se relaciona ao mesmo tipo de análise realizada por meio da Solução de 
Consulta Cosit nº 147, de 20 de julho de 2023. Desta forma, como o entendimento apresentado na 
citada solução de consulta coaduna-se com a análise a ser realizada na presente, passa-se a 
transcrever os trechos daquela decisão que interessam a este caso: 
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  ” 14. Primeiramente, importa recordar que os percentuais de presunção do lucro, incidentes sobre 
a receita bruta, para efeito de apuração da base de cálculo IRPJ e da CSLL no regime do lucro 
presumido estão definidos nos arts. 15 e 20 da Lei nº 9.249, de 1995, conforme preceituam os arts. 
25, inciso I, e 29, inciso I, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

15. Transcrevem-se as disposições dos arts. 15 e 20 da Lei nº 9.249, de 1995, pertinentes ao tema 
(sublinhou-se):  

Lei nº 9.249, de 1995  

Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a 
aplicação do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida 
mensalmente, observado o disposto no art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos 
incondicionais concedidos, sem prejuízo do disposto nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei 
no 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) 

§ 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de:  

I - um inteiro e seis décimos por cento, para a atividade de revenda, para consumo, 
de combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural;  

II - dezesseis por cento:  

a) para a atividade de prestação de serviços de transporte, exceto o de carga, para o 
qual se aplicará o percentual previsto no caput deste artigo;  

b) para as pessoas jurídicas a que se refere o inciso III do art. 36 da Lei nº 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 da referida Lei;  

III - trinta e dois por cento, para as atividades de:  

a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de auxílio 
diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e 
citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a 
prestadora destes serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária 
e atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa; 
(Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)  

(...)  

§ 2º No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual correspondente 
a cada atividade.  

(...) .................................................................................................................................  

Art. 20. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) devida 
pelas pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal ou trimestral a que se 
referem os arts. 2º, 25 e 27 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
corresponderá aos seguintes percentuais aplicados sobre a receita bruta definida pelo 
art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no período, 
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deduzida das devoluções, das vendas canceladas e dos descontos incondicionais 
concedidos: (Redação dada pela Lei Complementar nº 167, de 2019)  

I - 32% (trinta e dois por cento) para a receita bruta decorrente das atividades 
previstas no inciso III do § 1º do art. 15 desta Lei; (Incluído pela Lei Complementar nº 
167, de 2019) 

(...)  

III - 12% (doze por cento) para as demais receitas brutas. Complementar nº 167, de 
2019)  

(...)  

16. Cabe comentar que o art. 29 da Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008, promoveu alteração na 
alínea “a” do inciso III do § 1º do art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, a fim de acrescentar como exceção 
constante nessa alínea, além dos serviços hospitalares, os serviços “de auxílio diagnóstico e terapia, 
patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises 
e patologias clínicas, desde que a prestadora destes serviços seja organizada sob a forma de 
sociedade empresária e atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa”. 
Essa alteração entrou em vigor, segundo disposto no art. 41, inciso VI, da Lei nº 11.727, de 2008, a 
partir de 1º de janeiro de 2009.  

17. Conforme se constata da leitura dos dispositivos transcritos, para efeito de apuração da base de 
cálculo do IRPJ devido pelas pessoas jurídicas optantes pelo regime do lucro presumido, o art. 15 da 
Lei nº 9.249, de 1995, estabelece, no seu caput, um percentual geral de 8% (oito por cento), a ser 
aplicado sobre a receita bruta, e, no seu § 1º, percentuais específicos para determinadas atividades, 
com destaque para o estipulado na alínea “a” do inciso III do § 1º, de 32% (trinta e dois por cento), 
concernente à prestação de serviços em geral, exceto os “serviços hospitalares e de auxílio 
diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, 
medicina nuclear e análises e patologias clínicas, medicina nuclear e análises e patologias clínicas”, 
atividades cujas receitas se sujeitam ao percentual geral de 8% (oito por cento).  

18. Para fins de determinação da base de cálculo da CSLL, de acordo com o art. 20, inciso I, da Lei nº 
9.249, de 1995, as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido que exerçam as 
atividades a que se refere o inciso III do § 1º do art. 15 dessa Lei submetem-se à aplicação do 
percentual de 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta. Entretanto, visto que os serviços 
hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia estão entre as exceções da alínea “a” do inciso III do 
§ 1º do art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, eles se classificam na regra geral – percentual de 12% (doze 
por cento) –, prevista no inciso III do art. 20 dessa mesma Lei. Desse modo dispõem, 
conjugadamente, os arts. 33, § 1º, inciso II, alínea “a”, 34, § 2º, e 215, § 1º, da Instrução Normativa 
RFB nº 1.700, de 14 de março de 2017.  

19. Não é demais frisar que “no caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual 
correspondente a cada atividade” (art. 15, § 2º, da Lei nº 9.249, de 1995).  

20. Segundo esclarece o art. 30, combinado com o art. 38, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de 2012, “são considerados serviços hospitalares aqueles que se vinculam às atividades 
desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde, prestados pelos 
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estabelecimentos assistenciais de saúde que desenvolvem as atividades previstas nas atribuições 1 
a 4 da Resolução RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, da Anvisa” (grifou-se).  

21. Por sua vez, consoante o art. 31, parágrafo único, combinado com o art. 38, inciso II, da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 2012, consideram-se serviços “de auxílio diagnóstico e terapia, 
patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises 
e patologias clínicas” os “previstos na Atribuição 4: Prestação de Atendimento de Apoio ao 
Diagnóstico e Terapia, da Resolução RDC nº 50, de 2002, da Anvisa” (destacou-se).  

22. Compete assinalar, ainda, que o benefício de utilização dos percentuais reduzidos de presunção 
do lucro para obtenção da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, relativamente aos serviços hospitalares 
e aos serviços de diagnóstico e terapia, está restrito às empresas organizadas sob a forma de 
sociedade empresária e que, cumulativamente, atendam às normas estabelecidas pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).  

23. Em conformidade o art. 33, § 3º, da Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, “entende-se 
como atendimento às normas da Anvisa, entre outras, a prestação de serviços em ambientes 
desenvolvidos de acordo com o item 3 - Dimensionamento, Quantificação e Instalações Prediais dos 
Ambientes da Parte II - Programação Físico-Funcional dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde 
da Resolução RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, cuja comprovação deve ser feita mediante 
alvará da vigilância sanitária estadual ou municipal” (grifou-se).  

 

7. Note-se que é bastante completa e esclarecedora a análise acima acerca da possibilidade de 
enquadramento das atividades desenvolvidas por um contribuinte para fins de aplicação de 
percentual reduzido de presunção de seus lucros e resultados. 

8. Tendo sido esclarecida a forma de incidência da norma, nada obstante, cumprirá à própria 
consulente avaliar se sua atividade está abrangida pela lista de serviços aos quais se aplicam os 
percentuais reduzidos de determinação das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, e se a prática está 
aderente à lista de atividades compreendidas como serviços hospitalares nos termos acima 
descritos.  

 

CONCLUSÃO 

9. Diante do exposto, soluciona-se a presente consulta respondendo à consulente que, para 
fins de utilização dos percentuais de presunção de 8% (oito por cento) e de 12% (doze por cento), a 
serem aplicados sobre a receita bruta auferida no período de apuração pela pessoa jurídica, com 
vistas à determinação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, respectivamente, consideram-se serviços 
hospitalares aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados 
diretamente à promoção da saúde, prestados pelos estabelecimentos assistenciais de saúde que 
desenvolvem as atividades previstas nas atribuições 1 a 4 da RDC Anvisa nº 50, de 2002. Desse 
conceito estão excluídas as simples consultas médicas, que não se identificam com as atividades 
prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos. 
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10. Para fazer jus aos percentuais de presunção referidos, a prestadora dos serviços hospitalares 
deve, ainda, estar organizada, de fato e de direito, como sociedade empresária e atender às normas 
da Anvisa. Caso contrário, a receita bruta advinda da prestação dos serviços, ainda que 
caracterizados como hospitalares, estará sujeita ao percentual de presunção de 32% (trinta e dois 
por cento).  

11. Esta Solução de Consulta é vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 147, de 2023, nos termos 
dos arts. 29, III, e 34 da Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021. 

É o entendimento. Encaminhe-se para procedimento próprio. 

 
Assinatura digital 

ABEL NUNES DE OLIVEIRA NETO 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

De acordo. Com base nos arts. 29, inciso III, e 34 da Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 
2021, declaro a vinculação do presente decisório com a Solução de Consulta Cosit nº 147, de 2023, 
que, por brevidade de causa, constitui parte integrante, inseparável e complementar deste ato, para 
todos os efeitos legais, como se nele estivesse inteiramente reproduzida. 

Esta solução não desafia recurso ou pedido de reconsideração, nos termos do art. 48, § 3º, 
da Lei nº 9.430, de 27 de 1996, do art. 58 do Decreto nº 70.235, de 1972, do art. 95, § 1º, do Decreto 
nº 7.574, de 2011, e do art. 32 da Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021. 

Nada obstante, informa-se que desta decisão cabe a interposição de recurso especial, sem 
efeito suspensivo, e de representação de divergência, nos termos do art. 48, §§ 3º e 5º a 10, da Lei 
nº 9.430, de 1996, dos arts. 101 e 102 do Decreto nº 7.574, de 2011, e dos arts. 32, 35 a 37 da 
Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, bem como no caso de existência de despacho decisório 
de ineficácia de consulta sobre a mesma matéria, fundado em fato definido ou declarado em 
disposição literal de lei, ou em fato disciplinado em ato normativo publicado na Imprensa Oficial 
antes da apresentação da consulta. 

*Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 
Assinatura digital 

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Chefe da SRRF04/Disit 


